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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 225, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
R$ 820.000,00 (OITOCENTOS 
E VINTE MIL REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO E EVENTOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 

2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 820.000,00 
(OITOCENTOS E VINTE MIL REAIS), na Fon-
te 1.704.0014, distribuídos na forma do Anexo 
I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 30 de setembro de 
2025, oriundo de Royalties – Lei 9.478/97 – 
União (FR 1.704.0014). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 08 de outubro de 2025. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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ANEXO I - Decreto nº 225, de 08 de outubro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

31 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FESTEJOS 
MUNICIPAIS 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica 

1.704.0014 CRIAR R$ 820.000,00 

Total da Secretaria R$ 820.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 820.000,00 

DECRETO Nº 226, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 80.560,00 (OITENTA 
MIL QUINHENTOS E SES-
SENTA REAIS), NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GO-
VERNO E NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 

inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 80.560,00 (OITENTA 
MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), na 
Fonte 1.501.0001, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 31 de julho de 2025, 
oriundo de OUTROS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (FR 1.501.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 08 de outubro de 2025. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 226, de 08 de outubro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

05.001.001 – 04.122.0012.2.227 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMGOV 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.501.0001 1028 R$ 17.120,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.501.0001 1047 R$ 49.920,00 



ITABORAÍ ANO VII N° 211  2 
Quarta, 08/10/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Portaria: 
 
PT n.º 2399/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/10/2025, ALAECIA MENEZES DA ROSA, 
CPF: XXX-XXX-617-63, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2400/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
8/10/2025, LUIZ CARLOS DE SOUZA MAR-
TINS, CPF: XXX-XXX-997-96, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
 
PT n.º 2401/25. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/10/2025, SILVANA MULLER ARAUJO PA-
LHARES, CPF: XXX-XXX-957-62, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRE-
TARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2402/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
8/10/2025, JUDSON SOUZA, CPF: XXX-XXX-
357-83, Cargo: ASSESSOR DE DEPARTA-
MENTO I, Símbolo CC-07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 

 
RESOLUÇÃO n.º 09/2025 – SEMSEG. ATO 
DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR RESPON-
SÁVEL PELO ENVIO DE ATOS JURÍDICOS 
AO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. O Secre-
tário da Secretaria Municipal de Segurança, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, 
CONSIDERANDO a Resolução CGM n.º 
007/2025, da Controladoria-Geral do Município 
de Itaboraí, que estabelece orientações e pro-
cedimentos para a publicação de atos jurídicos 
no Portal da Transparência; e CONSIDERAN-
DO o disposto no Decreto Municipal n.º 
015/2020, especialmente o art. 24, que trata da 
obrigatoriedade da designação de servidor 
responsável pela inserção de atos no Portal da 
Transparência. RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Kelly Cristina Fon-
seca de Alvarenga, matrícula n.º 27.167, ocu-
pante do cargo de Guarda Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Segurança, como 
responsável pelo envio de atos jurídicos ao 
Portal da Transparência no âmbito desta Se-
cretaria. 
Art. 2º Designar como suplente, para atuar nos 
afastamentos e impedimentos do titular, o 

SECRETARIAS 

05.001.001 – 04.122.0012.2.848 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE CERIMONIAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.501.0001 1055 R$ 6.800,00 

Total da Secretaria R$ 73.840,00 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 - 04.122.0012.2.211 –  MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMSERP 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis  – Pessoal Civil 1.501.0001 1068 R$ 6.720,00 

Total da Secretaria R$ 6.720,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 80.560,00 

DECRETO Nº 227, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.880.251,32 (UM MI-
LHÃO, OITOCENTOS E OI-
TENTA MIL DUZENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), 
NA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO E NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA E TECNOLOGIA, NA 

FORMA ABAIXO: 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.880.251,32 (UM MI-
LHÃO, OITOCENTOS E OITENTA MIL DU-
ZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), na Fonte 
2.757.0063, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024, oriundo de Recursos de Depósi-
tos Judiciais - LC 151/15 (FR 1.757.0063). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 08 de outubro de 2025. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 227 de 08 de outubro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001.001 – 03.092.0029.2.147 – AÇÕES JUDICIAIS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 2.757.0063 915 R$ 1.560.251,32 

Total da Secretaria R$ 1.560.251,32 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001.001 – 04.122.0012.2.242 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.757.0063 1084 R$ 320.000,00 

Total da Secretaria R$ 320.000,00 

Total da Suplementação R$ 1.880.251,32 



ITABORAÍ ANO VII N° 211  3 
Quarta, 08/10/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

servidor Almir da Costa Ramos, matrícula n.º 
47.746, ocupante do cargo de Superintenden-
te, também lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança. 
Art. 3º Compete aos servidores designados 
cumprir as atribuições estabelecidas no artigo 
3º da Resolução CGM n.º 007/2025. 
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação. Itaboraí, 29 de setembro de 2025. 
Heitor C. Baldow - Secretário Municipal de 
Segurança - Matrícula 57.350 
 
Resolução FMAS Nº 36/2025. Ato de designa-
ção de fiscal e de gestor. A Presidente Munici-
pal de Assistência Social, no uso de suas atri-
buições legais e após verificação de inexistên-
cia de impedimentos, em conformidade com o 
disposto no Art. 9º do Decreto nº 300/2023. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar a servidora Latoya Monteiro 
Pinheiro, ocupante de cargo público, mat. Nº 
57.277, CPF nº xxxxxx.647-00, para exercer a 
função de FISCAL DO CONTRATO, decorren-
te do processo nº 3126/2024, relativo a forneci-
mento de gêneros alimentícios para atender os 
abrigos municipais, na forma do Art. 6º do 
decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar a servidora Andreza 
Maria da Silva, mat. 58.354, CPF xxxxxx.047-
08, para exercer a função de FISCAL SUBSTI-
TUTO. 
Art. 2º Designar também a servidora Ana Pau-
la Pereira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 57.924, CPF nº xxxxxx.197-06, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do proc. 3126/2024, ainda na 
forma do Art. 6º do decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Luis Fernando Ferreira da 
Silva, mat. 25.185, CPF xxxxxx.207-55, para 
exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, e demais pertinentes. 
Art. 4º Cabe ao FMAS/SEMDS dá ciência aos 
servidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na 
data da sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 23 de setembro de 
2025. MARIANY BALDOW- Ordenador de 
Despesas - Mat: 57.361 
 
RESOLUÇÃO SEMSERP Nº 25/2025 ATO DE 

DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR. O 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no artigo 9º. do 
Decreto Municipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores GUILHERME 
DE AZEVEDO AMARO, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.379, CPF nº  xxxxxx.107-
07, e o servidor WILLIAN DE ARAÚJO SOUZA 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.766, 
CPF nº xxxxxx.217-77, para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo SEI 
0013.000030/2025-33, contrato SEMSERP 
nº 74/2025, relativo a LOCAÇÃO  DE VEÍCU-
LOS PARA TRANSPORTE DE FUNCIONÁ-
RIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS, na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada destes, designar a servidora ELIA-
NA FERREIRA SILVA DE OLIVEIRA, ocupan-
te do cargo público, mat. n° 50.807, CPF n° 
xxxxxx.117-70, para exercer a função de fiscal 
suplente.  
Art. 2º - Designar também o servidor LAREDO 
ALVES AZEVEDO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 44.849, CPF nº xxxxxx.857-80, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
SEMSERP nº 74/2025 decorrente do Processo 
SEI 0013.000030/2025-33 na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada destes, designar a servidora 
ELIANA FERREIRA SILVA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo público, mat. n° 50.807, 
CPF n° xxxxxx.117-70, para exercer a função 
de GESTOR suplente. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas 
funções acompanhar toda a execução do obje-
to, observando as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 300/2023, especialmente, 
e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023.designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 02 de outubro de 
2025. DIOGO SPERLING DOS SANTOS - 
Secretário Municipal de Serviços Públicos - 
Mat. 57.365 
 
RESOLUÇÃO SEMSERP Nº 26/2025. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR. O 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, no 

uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no artigo 9º. do 
Decreto Municipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores GUILHERME 
DE AZEVEDO AMARO, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.379, CPF nº xxxxxx.107-07, 
e o servidor WILLIAN DE ARAÚJO SOUZA 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.766, 
CPF nº xxxxxx.217-77, para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo SEI 
0013.000030/2025-33, contrato SEMSERP nº 
76/2025, relativo a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da destes, designar a servidora ELIANA FER-
REIRA SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo público, mat. n° 50.807, CPF n° 
xxxxxx.117-70, para exercer a função de fiscal 
suplente. 
Art. 2º - Designar também o servidor LAREDO 
ALVES AZEVEDO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 44.849, CPF nº xxxxxx.857-80, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
SEMSERP nº 76/2025 decorrente do Processo 
SEI 0013.000030/2025-33 na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada destes, designar a servidora 
ELIANA FERREIRA SILVA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo público, mat. n° 50.807, 
CPF n° xxxxxx.117-70, para exercer a função 
de GESTOR suplente. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023.designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados.  Itaboraí, 02 de outubro de 
2025. DIOGO SPERLING DOS SANTOS - 
Secretário Municipal de Serviços Públicos - 
Mat. 57.365 
 

 
 
Contrato: 



ITABORAÍ ANO VII N° 211  4 
Quarta, 08/10/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VII N° 211  5 
Quarta, 08/10/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VII N° 211  6 
Quarta, 08/10/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Ata: 
 
Ata Nº 427 da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Itaboraí, 
realizada de forma presencial em sete de outu-
bro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, 
com a participação dos seguintes Conselhei-
ros: Izabel Cristina C. P. de Sena 
(Representação dos Trabalhadores SUAS - 
CRAS Jardim Imperial), Carla Gisele Ramos 
Rangel (Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social), Aureci Coelho de S. Batista 
(Representações de Trabalhadores do SUAS - 
CRAS Apolo), Bruno dos Santos Amorim Go-
mes (Associação Projeto Somos Arte Esporte), 
Lucileia de Souza Baptista  (Movimento de 
Mulheres em São Gonçalo - NEACA), Renata 
de Moura Soares de Oliveira(Secretaria Muni-
cipal de Educação), Ana Carla Antunes Geral-
do (Secretaria Municipal de Habitação e Servi-
ços Sociais), Letícia Marins de Azevedo Fer-
nandes (Secretaria Municipal de Fazenda e 
Tecnologia). Ausência Justificada: Eliete Sou-
za da Conceição (Representante de Usuários - 
CRAS Cabuçu), Alessandra Souza da Concei-
ção (Representante de Usuários - CRAS Ca-
buçu) e Cláudia Góes (Procuradoria Geral do 
Município ) PAUTA 1. Leitura do Plano de 
Ação da Instituição Pescadores de Almas; 2. 
Leitura do Relatório da Instituição Pescadores 
de Almas; 3. 15ª Conferência Estadual; 4. 
Solicitação de coletes para o Conselho e Cra-
chás; 5. Leitura do Ofício 02/2025 da Institui-
ção CRERPE. A Presidente declara aberta a 
reunião ressalvando que houve quórum. A 
reunião teve início às nove e trinta e nove 
minutos. 1.  Em relação ao Plano de Ação no 
qual foi enviado anteriormente aos Conselhei-
ros, foi pontuado pelo Conselho que no Plano 
de Ação da referida Instituição não tem Psicó-
loga porém consta que no Plano de Ação  que 
a Instituição realiza Atendimento Psicológico. 
Porém o que é apresentado é uma Terapeuta 
Holística.  Em relação ao item 3 do Plano de 

Ação consta que a Instituição faz alinhamento 
ao PAIF, no entanto o que pode haver é uma  
articulação. Foi sugerido que a Instituição se 
adeque em relação aos itens citados e apre-
sente as adequações necessárias. Será envia-
do ofício para dar ciência a Instituição da exi-
gência a cumprir. 2. Foi feita a leitura do relató-
rio de visita técnica da Instituição Pescadores 
de Almas pela Conselheira Izabel, após leitura 
e apresentação das fotos da instituição, o cole-
giado pontuou que a Instituição deverá se 
adequar no que se refere ao banheiro, disponi-
bilizando banheiro masculino e feminino. Que 
seja realizada manutenção na parte elétrica do 
ar condicionado da sala de fisioterapia e na 
sala de informática, tendo em vista que a insta-
lação elétrica encontra-se exposta, que seja 
feito adequação na sala da equipe técnica, 
para que tenha sigilo nos arquivos dos prontu-
ários dos usuários.  O colegiado deliberou que 
a Instituição cumpra as exigências citadas 
acima até 31 de outubro de 2025, perante este 
Conselho de Direito. 3. Foi aduzido  pela Con-
selheira que a 15ª Conferência Estadual será 
realizada entre os dias  (08/10 à 10/10). 4. Foi 
pontuada pela conselheira a necessidade do 
conselho realizar as visitas devidamente identi-
ficadas, sendo sugerido que sejam confeccio-
nados coletes para identificação dos Conse-
lhos e também foi sugerido a criação de cra-
chás para a identificação, colocado a votação 
foi aprovado por unanimidade. 5. Foi feita a 
leitura do OF 002/2025 da instituição CRER-
PE, onde o sugere que o conselho entre em 
contato com a instituição antes de realização 
de visita técnica. Foi esclarecido que as visitas 
são de inspeção por esse motivo as institui-
ções não tomam ciência de quando o conselho 
irá realizar a visita técnica. Não havendo nada 
mais a ser tratado, a reunião foi encerrada às 
dez e quarenta minutos. Eu, Sabrina Mutuam 
dos Santos, Secretária Executiva do CMAS, 
transcrevo ATA que será assinada pelos Con-
selheiros presentes. Sabrina Mutuam dos San-

tos -  Secretária Executiva do CMAS 
 

 
 
Termo de retificação: 
 
Termo de retificação. RETIFICAÇÃO referente 
ao artigo 2º do Decreto nº 224, de 07 de outu-
bro de 2025, publicado em 07 de outubro de 
2025 no DOE-ITA, edição nº 210 - ano VII. 
Onde se lê:“...oriundo de Royalties – Lei 
7.990/89 – União (FR 1.704.0014).”  
Leia-se:“...oriundo de Royalties – Lei 9.478/97 
– União (FR 1.704.0014).” 
Itaboraí, 07 de outubro de 2025. Carlos Augus-
to da Costa Guilherme - Subsecretário Munici-
pal - Secretaria Municipal de Planejamento - 
Matrícula nº 48.828  
 
Termo de retificação. PROCESSO : 
2624/2024. Publicação: ITABORAÍ ANO VII N° 
195 6 Sexta, 19/09/2025. Assunto: Termo de 
Retificação referente ao contrato nº SEMDS 
69/2025. 
Onde lê-se: “TERMO DE CONTRATO CELE-
BRADO ENTRE O MUNICIPIO DE ITABORAI, 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ” 
“A nota fiscal deverá ser emitida em favor do 
Fundo Municipal de Assistência Social, sendo 
pelo CNPJ 15.184.980/0001-05, situado na 
Rua Liajane de Carvalho, Centro - Itaborai/RJ; 
” 
Leia-se: “TERMO DE CONTRATO CELEBRA-
DO ENTRE O MUNICIPIO DE ITABORAI, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ” 
“A nota fiscal deverá ser emitida em favor da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al, , sendo pelo CNPJ 28.741.080/0001-55, , 
situado na Rua Liajane de Carvalho, Centro - 
Itaboraí/RJ; ” 
Itaboraí,03 de outubro de 2025. Mariany Bal-
dow - Ordenador(ª) de despesa - Mat: 57.361 
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